
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO AÇORIANO UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I N° 3.727/2001 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

ARTIGO r - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, conforme segue: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 
0 1 - DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
Atividade 2.056- Ampliação e Manutenção da Rede de Iluminação í*úbiica Urbana 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 60.000,00 

ARTIGO 2° - Servirá de rcciurso para cobrir a suplementação constante no artigo anterior, a redução 
da seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
Projeto 1.028- Ampliação e Modernização do Parque Rodoviário 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente R$ 60.000,00 

ARTIGO 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de maio de 2001 

DA LUZ JOSE FRANCISCO 
Prefeito, 

R E G I S T R E - ^ E CO 

JOÃO )ILVEIRA PEIXOTO 
Administração 
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